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É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

21 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Helena Isabel Correia
Candeia. — O Oficial de Justiça, Rute Sofia Silva.

2611031387

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.o 5057/2007

Prestação de contas de administrador (CIRE)
Processo n.o 1458/06.0TBBCL-E

A Dr.a Paula Ribas, juíza de direito deste Tribunal, faz saber que
são os credores e a insolvente Porcelanas Artísticas do Cávado, L.da,
número de identificação fiscal 501681736, com endereço no lugar
das Casas Novas, Manhente, 4750-557 Manhente, notificados para,
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que come-
çarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.o,
n.o 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

23 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Ribas. — O Oficial
de Justiça, Celeste Lacerda.

2611034437

1.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.o 5058/2007

Prestação de contas do administrador (CIRE)
Processo n.o 6935/05.7TBBRG-E

Insolvente — Passeio das Estrelas Comércio de Vestuário, L.da, e
outro(s).

A Dr.a Ana Paula Pereira Amorim, juíza de direito deste Tribunal,
faz saber que são os credores e o insolvente Passeio das Estrelas,
Comércio de Vestuário, L.da, número de identificação fis-
cal 504046543, com sede na Rua do Dr. Justino Cruz, 148, loja 9,
Braga, 4700-000 Braga, notificados para, no prazo de 5 dias, decorridos
que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

28 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Pereira
Amorim. — O Oficial de Justiça, Teresa Ribeiro Pinto.

2611034435

1.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.o 5059/2007

Prestação de contas (liquidatário) — Processo n.o 4203/04.0TBGMR

Liquidatário judicial — António Jorge Lopes Gomes.
Requerida — Serralharia M. M. Lobo, L.da

O Dr. Jorge Fernando Matos Afonso Pereira Gonçalves, juiz de
direito deste Tribunal, faz saber que são os credores e a falida noti-
ficados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de
éditos, que começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pro-
nunciarem sobre as contas apresentadas pelo liquidatário (artigo 223.o,
n.o 1, do CPEREF).

26 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Fernando Pereira
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, José Maria Pereira.

2611034413

2.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.o 5060/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 6597/06.4TBGMR

Requerente — BANIF — Banco Internacional do Funchal, S. A.
Insolvente — José Miguel Faria Silva e outro(s).

No 2.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães, no dia
4 de Julho de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração
de insolvência dos devedores José Miguel Faria Silva, com endereço
no lugar do Outeiro, Pedome, 4760 Vila Nova de Famalicão, e Joa-
quina do Carmo Silva Azevedo, com domicílio no lugar do Outeiro,
Pedome, 4760 Vila Nova de Famalicão.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Joana Prata,
com domicílio na Avenida dos Combatentes da Grande Guerra, 2,
2.o, esquerdo, 4810-260 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 de Setembro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do artigo
25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

5 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina R. N.
Carvalho e Sá. — O Oficial de Justiça, Almesinda Freitas R. Macedo.

2611034275

Anúncio n.o 5061/2007

Prestação de contas administrador
Processo n.o 1472/06.5TBGMR-D

Insolvente — José Ribeiro Silva.

A Dr.a Paula Cristina R. N. Carvalho e Sá, juíza de direito do
2.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber
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que são os credores e o insolvente José Ribeiro Silva, número de
identificação fiscal 165060638, com endereço na Rua de 24 de Junho,
1095, Atães, 4800-250 Guimarães, notificados para no prazo de 5
dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apre-
sentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1, do
CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

9 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina R. N.
Carvalho e Sá. — O Oficial de Justiça, Almesinda Freitas R. Macedo.

2611034272

3.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.o 5062/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 2479/07.0TBGMR

Requerente — Serafim Pereira, L.da

Insolvente — Nova Era Confecções, L.da

No 3.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães, no dia
6 de Julho de 2007, às 18 horas, foi proferida sentença de declaração
de insolvência da devedora Nova Era Confecções, L.da, número de
identificação fiscal 504851454, com sede na Rua do Padre José Ferreira
Leite, 20, Candoso (Santiago), 4810-306 Guimarães.

É administrador da devedora José Fernando Ferreira Moreira, a
quem é fixado domicílio na Rua do Padre José Ferreira Leite, 20,
Candoso (Santiago), 4800 Guimarães.

Para administrador da insolvência é nomeada Maria Joana Machado
Prata, com domicílio na Avenida dos Combatentes da Grande Guerra,
2, 2.o, esquerdo, 4810-260 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas à administradora da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores da insolvente de que devem comunicar
de imediato à administradora da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada à administradora da insolvência
nomeada, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10 de Setembro de 2007, pelas 15 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pela devedora (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência a administra-
dora da insolvência, a devedora, qualquer pessoa responsável pelas
dívidas da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que
representem um quinto do total dos créditos não subordinados reco-
nhecidos na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta,
na estimativa do juiz (artigo 193.o do CIRE).

9 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, José Manuel da Silva
Lopes. — O Oficial de Justiça, Idalina Cunha.

2611034274

5.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.o 5063/2007

Prestação de contas administrador (CIRE)
Processo n.o 6803/05.2TBGMR-H

Administrador da insolvência — Dr.a Joana Prata.
Insolvente — Meera Mahendrasing.

O Dr. José Lino Saldanha Retroz Galvão Alvoeiro, juiz de direito
do 5.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber
que são os credores e a insolvente Meera Mahendrasing, número
de identificação fiscal 178540986, com endereço na Rua da Cabreira,
armazém 1, São Jorge Selho, 4810-363 Guimarães, notificados para
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que come-
çarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.o,
n.o 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

5 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, José Lino Saldanha Retroz
Galvão Alvoeiro. — O Oficial de Justiça, Gilberto Pires.

2611034271

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.o 5064/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 2044/05.7TBPFR

Requerente — Maria Eduarda da Silva Gomes e outro(s).

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira, no
dia 8 de Março de 2007, pelas 15 horas, foi proferida sentença de
declaração de insolvência do devedor a herança aberta por óbito de
Cândido José Coelho Gomes, com sede na Rua da Cooperativa, 44,
3.o, esquerdo, Freamunde, Paços de Ferreira, com domicílio na morada
indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Cristina Filipe
Nogueira, com endereço na Rua do Dr. Justino Cruz, 110, 3.o, S.10,
Braga, 4710-314 Braga.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Atenta a especificidade própria da insolvência em causa, não há
lugar ao incidente de qualificação de insolvência.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.




